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Extorsão mediante seqüestro - Requisitos - 
Crime consumado - Desclassificação do crime

para o de tentativa de roubo qualificado -
Inadmissibilidade - Delação - Testemunha -

Declaração de policial - Valoração da prova -
Condenação

Ementa: Apelações criminais. Crime de extorsão mediante
seqüestro. Prova certeira para inculcar a prática do delito.
Absolvição de um dos acusados. Impossibilidade. Delação
de um dos acusados. Palavra dos policiais que está em
consonância com o contexto probatório. Condenação
mantida. Desclassificação para o crime de roubo tripla-
mente qualificado, em sua forma tentada. Impertinência.
Período relevante em que houve restrição da liberdade.
Objetivo de garantir aferição de vantagem. Pena fixada no
mínimo legal. Recursos desprovidos. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCRRIIMMIINNAALL  NN°°  11..00667722..0066..221122335511-44//000011  -
CCoommaarrccaa  ddee  SSeettee  LLaaggooaass  -  AAppeellaanntteess::  11ºº))  EEzzeeqquuiieell  ddooss
SSaannttooss,,  22ºº))  GGlleeiissoonn  ÁÁvviillaa  DDrruummoonndd  LLaacceerrddaa,,  33ºº))  DDaanniieell
RRoocchhaa  NNeevveess  ––  AAppeellaaddoo::  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  ddoo  EEssttaaddoo  ddee
MMiinnaass  GGeerraaiiss  -  RReellaattoorr:: Des.  REYNALDO  XIMENES
CARNEIRO  

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMEN-
TO AOS RECURSOS. 

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2008. -
Reynaldo Ximenes Carneiro - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

Assistiu ao julgamento pelos apelantes o Dr.
Agenor N. Drumond Cossolosso. 

DES. REYNALDO XIMENES CARNEIRO - Apelações
criminais interpostas pelos acusados Ezequiel dos Santos,
Gleisson Ávila Drumond e Daniel Rocha Neves, em face
da sentença que os condenou pela prática do crime de
extorsão mediante seqüestro. 

Recurso da defesa de Ezequiel dos Santos. Alega
que o apelante, em todo o curso processual, negou a
prática delitiva; que se considerou que o apelante, no
momento do flagrante, estaria do lado de fora da agên-
cia passando informações; que, contudo, não se consta-
tou nenhuma ligação do seu telefone celular; que a
acusação não restou provada; que o co-réu não confir-
mou suas declarações na fase judicial; que o apelante

não teve qualquer participação no delito. Requer
absolvição. 

Alternativamente, aduz que houve, na verdade,
tentativa de roubo qualificado; que a privação da liber-
dade das vítimas teve como finalidade apenas facilitar a
subtração de certa quantia em dinheiro da agência
bancária; que a prova testemunhal é clara. Requer a
desclassificação para o crime do art. 157, § 2º, incisos
I, II e V, na sua forma tentada. 

Contra-razões ministeriais às f. 497/502. 
Recurso da defesa de Gleisson Ávila Drumond.

Argumenta que o apelante é réu confesso; que não ocor-
reu a correta capitulação, pois o tipo penal do delito de
extorsão mediante seqüestro não se configurou; que o
apelante desejava apenas subtrair determinada quantia
em dinheiro; que a restrição da liberdade foi tão-
somente um meio para a consecução do fim planejado;
que, na verdade, essa restrição, in casu, qualifica o crime
de roubo; que o crime de roubo não se consumou, uma
vez que os acusados não tiveram a posse mansa e pací-
fica da coisa roubada; que a ação da Polícia flagrou o
exercício da violência e grave ameaça; que o crime ocor-
reu em sua forma tentada; que o crime de porte de arma
de fogo é absorvido pelo delito de roubo; que, por outro
lado, a pena deve ser recuada; que o apelante é
primário e de bons antecedentes, por isso a pena deve
ser fixada no mínimo legal; que deve incidir a atenuante
da confissão e da tentativa; que o regime prisional deve
ser o inicialmente fechado. 

Requer seja provido o recurso. 
Contra-razões ministeriais às f. 491/496. 
Recurso da defesa de Daniel Rocha Neves.

Assevera que o apelante é réu confesso; que não ocor-
reu a correta capitulação, pois o tipo penal do delito de
extorsão mediante seqüestro não se configurou; que o
apelante desejava apenas subtrair determinada quantia
em dinheiro; que a restrição da liberdade foi tão-
somente um meio para a consecução do fim planejado;
que, na verdade, essa restrição, in casu, qualifica o crime
de roubo; que o crime de roubo não se consumou, uma
vez que os acusados não tiveram a posse mansa e pací-
fica da coisa roubada; que a ação da Polícia flagrou o
exercício da violência e grave ameaça; que o crime ocor-
reu em sua forma tentada; que o crime de porte de arma
de fogo é absorvido pelo delito de roubo. 

Requer seja provido o recurso. 
Contra-razões ministeriais às f. 491/496. 
Parecer da d. Procuradoria de Justiça às f.

503/504, pelo desprovimento dos recursos aviados. 
Conheço dos recursos, porque satisfeitos os pres-

supostos de admissibilidade. 
Recurso da defesa de Ezequiel dos Santos 
A condenação deve ser mantida, uma vez que a

prova é suficiente para amparar a condenação do ora
apelante. 
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Na fase inquisitorial, em consonância com os teste-
munhos dos policiais, o acusado Gleisson, com riqueza
de detalhes, sem eximir sua culpa, revelou que o ora
apelante tinha a incumbência de dar fuga aos acusados: 

[...] que passado algum tempo 'Paulistinha' ligou para seu
celular determinando-o que descesse a pé até a esquina,
onde foi pego em um Vectra de cor verde claro, quase azul,
e disse para o declarante que iria buscar um terceiro indiví-
duo, sendo informado se tratar da pessoa do conduzido
Ezequiel, o qual o conhece do Bairro Nazaré, o qual rece-
beu a incumbência de somente ficar próximo ao Banco a
espera do declarante e os demais autores após deixarem o
Banco com os valores [...] que Ezequiel, se caso o roubo
tivesse dado certo, iria conduzir o carro da Gerente até a BR-
040, onde encontrariam com o 'Paulistinha' [...] (f. 15/16 do
apenso 02, auto de prisão em flagrante delito). 

Em juízo, os policiais sublinharam que, realmente,
o apelante estava do lado de fora da agência, de
maneira a dar cobertura para os demais acusados: 

[...] que o tenente PM Nascimento me relatou que o celular
de Ezequiel tocado por quatro vezes e quando o tenente
atendeu o interlocutor não identificado, tentou estabelecer
negociações para a liberação de Ezequiel chegando a ofe-
recer um carro e vinte mil reais [...] - f. 129. 

Os demais acusados, por sua vez, réus confessos,
tentam livrar a responsabilidade do apelante, sem, con-
tudo, apontar motivo relevante para a exculpação. 

Fato é que a delação e a palavra dos policiais,
diante o contexto probatório, é prova bastante para
ensejar a condenação, não sendo suficiente a mera ne-
gativa de autoria e a retratação, desmotivada, de um dos
acusados em juízo. 

Nesse sentido, o seguinte e ilustrativo julgado desta
Câmara Criminal: 

- A delação do co-réu tem induvidoso valor probatório quan-
do se oferece como um dos elementos do conjunto da prova
em que se funda o decreto condenatório (STJ). 
- Como o inquérito policial integra os autos do processo,
pode o juiz apoiar-se em elementos coligidos na fase extra-
judicial (Mirabete). Aliás, seu valor probante é incontestável
no que diz respeito à demonstração da realidade do fato
apontado como criminoso, (e, assim) há de ser utilizado pelo
juiz na apreciação da prova, como um dos seus elementos,
mormente porque é (nele) que muitos destes se encontram
(TJMG - Apelação nº 1.0223.00.055492-1/001 - Des.ª
Beatriz Pinheiro Caires). 

Mantenho a condenação. 
Por outro lado, entendo que está satisfatoriamente

demonstrada a prática do crime de extorsão mediante
seqüestro, e não do crime de roubo triplamente qualifi-
cado em sua forma tentada. 

Ora, as vítimas tiveram sua liberdade restringida
por tempo deveras significativo, para que os acusados

pudessem obter vantagem ilícita - tanto que se dirigiram
à agência bancária, exigindo a entrega de dinheiro. Sem
dúvidas, essa restrição da liberdade visava à obtenção
de vantagem, enquanto condição para que as vítimas
fossem libertadas. 

Dessarte, trata-se do crime de extorsão mediante
seqüestro. Nesse sentido: 

O crime de extorsão mediante seqüestro consuma-se com a
privação da liberdade da vítima, por tempo juridicamente
relevante, aliada ao objetivo de auferir vantagem econômi-
ca, independentemente da obtenção da vantagem ilícita
(TJMG - Apelação 1.0024.05.708688-6/002 - Desembar-
gador Paulo Cezar Dias). 

A extorsão mediante seqüestro, como crime formal ou de
consumação antecipada, opera-se com a simples privação
da liberdade de locomoção da vítima, desde que o tempo de
encarceramento seja juridicamente relevante (TJMG -
Apelação nº 1.0000.00.228670-6/000 – Des. Herculano
Rodrigues). 

Atento a essa orientação, a pleiteada desclassifi-
cação para o crime de roubo triplamente qualificado na
sua forma tentada é impertinente. 

Pelo exposto, nego provimento ao recurso da defe-
sa de Ezequiel dos Santos. 

Recurso da defesa de Gleisson Ávila Drumond. 
O pedido de desclassificação, como já visto, é

impertinente, pois tenho que está caracterizada a prática
do crime de extorsão mediante seqüestro, e não roubo
triplamente qualificado em sua forma tentada. 

A quantidade da pena foi estipulada em 12 anos
de reclusão, a ser cumprida em regime inicialmente
fechado, portanto no mínimo legal, pelo que não deve
ser recuada. 

Não houve condenação por porte de arma de fogo. 
Nego provimento ao recurso da defesa de Gleisson

Ávila Drumond. 
Recurso da defesa de Daniel Rocha Neves. 
O mesmo se diga relativamente ao apelante Daniel

Rocha Neves. Mantenho a condenação pelo crime de
extorsão mediante seqüestro (art. 159, § 1º, do Código
Penal). 

A pena está no patamar mínimo, e, por outro lado,
não houve condenação pelo crime de porte ilegal de
arma de fogo. 

Nego provimento ao recurso da defesa de Daniel
Rocha Neves. 

Custas, as decorrentes da lei. 

DES. HERCULANO RODRIGUES - Tive a oportu-
nidade de rever os autos como Revisor. 

Trata-se de extorsão mediante seqüestro. A prova
da culpabilidade está inconcussa nos autos. 

Entendo que o eminente Relator examinou, com
profundidade, a matéria recursal e deu correto desate ao
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recurso. Acompanho S. Ex.ª para, também, negar provi-
mento aos recursos. 

DES. JOSÉ ANTONINO BAÍA BORGES - De acordo. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AOS RECURSOS. 

. . .

Segundo a denúncia, recebida em 30.05.2007
(f. 105), autoridades policiais, cumprindo mandado de
busca e apreensão, localizaram na residência do réu
quinze "buchas" da substância entorpecente conhecida
como "maconha", acondicionadas para venda, apuran-
do-se ainda que o acusado se associou ao adolescente
J.L.P. para manter o tráfico na região, distribuindo dro-
gas provenientes desta Capital. 

Decorrida a instrução criminal, foi a peça de
ingresso parcialmente acolhida, restando o réu conde-
nado nas iras do art. 33 da Lei 11.343/06, fixadas as
penas em quatro anos e dois meses de reclusão, regime
inicial fechado, e quatrocentos e dezesseis dias-multa,
conforme sentença de f. 150/160. 

W. se viu absolvido da imputação do art. 35 do
mencionado diploma legal, sendo devidamente intimado
da sentença proferida, de acordo com o documento de
f. 162/163. 

Recorre o Ministério Público (razões às f. 165/175),
sustentando que existem vários elementos que apontam
para a associação perene entre o acusado e o menor
infrator mencionado, protestando pelo acolhimento da
denúncia no que é pertinente à associação para o tráfico. 

O recurso deve ser conhecido, pois atende a seus
pressupostos de admissão, cumprindo-nos destacar que
inexistem nulidades a serem argüidas, enquanto a mate-
rialidade do crime de tráfico está atestada pelos docu-
mentos de f. 19/20 e 40, sem prejuízo da prova oral. 

Aliás, tendo-se em conta a ausência de recurso da
defesa quanto àquela condenação, o que alcança tam-
bém o Parquet, que apela para ver o réu condenado no
crime de associação, nada mencionando acerca da
imputação reconhecida na sentença, limita-se nossa
análise ao apontado crime do art. 35 da Lei 11.343, de
2006 (Lei Antidrogas). 

E, nesse ponto, entendemos que assiste razão ao
Órgão Acusador. 

Para que delitos dessa natureza restem comprova-
dos, mister que seja realizada exegese de todos os ele-
mentos de convicção, pois o liame subjetivo exigido na
norma incriminadora é de difícil apuração. 

De fato, para que tipos penais desta natureza não se
esvaziem, limitando-se o julgador a reconhecer em deter-
minados casos o simples concurso de agentes, necessária
análise cuidadosa das evidências que apontem para o
ânimo de associar-se, com caráter duradouro e estável. 

No caso presente, quando temos em consideração
todo o ocorrido, constatamos ligação certa entre W., pre-
sente apelado, e o menor mencionado na denúncia, pes-
soas que se associaram para comandar o tráfico no bair-
ro, seguindo legado deixado por seus fraternos. 

Com efeito, as autoridades policiais que investi-
garam os crimes afirmam, com extrema segurança, lide-
rarem os envolvidos o tráfico de drogas naquela região,
posição de comando que foi iniciada pelos irmãos do
apelado e do menor. 

Associação para o tráfico de entorpecentes - 
Elemento subjetivo do tipo - 

Requisitos - Habitualidade - Valoração da prova -
Condenação

Ementa: Apelação criminal. Associação para o tráfico.
Elementos de convicção satisfatórios. Provas acerca da
ligação permanente e habitual do réu com o tráfico
local. Perpetuação da atividade ilícita exercida anterior-
mente. Apelo provido. Condenação lançada. 

- Responde pelo crime de associação para o tráfico
aquele que continua atividade criminosa voltada para a
venda de drogas exercida anteriormente por seu frater-
no, aliando-se a menor para dar seguimento à alie-
nação dos tóxicos, estando envolvido em atividades
criminosas organizadas, como possíveis tentativas de
homicídios e ameaças a moradores, tudo com liame
subjetivo voltado para a permanência das infrações li-
gadas aos entorpecentes. 

Apelo provido e condenação lançada. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCRRIIMMIINNAALL  NN°°  11..00110055..0077..222222119988-66//000011  -
CCoommaarrccaa  ddee  GGoovveerrnnaaddoorr  VVaallaaddaarreess  -  AAppeellaannttee::  MMiinniiss-
ttéérriioo  PPúúbblliiccoo  ddoo  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss  -  AAppeellaaddoo::
WW..CC..SS..  -  RReellaattoorr::  DDEESS..  EEDDIIWWAALL  JJOOSSÉÉ  DDEE  MMOORRAAIISS  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM DAR
PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 9 de janeiro de 2008. - Ediwal José
de Morais - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. EDIWAL JOSÉ DE MORAIS - A presente ação
penal foi ajuizada em desfavor de W.C.S., réu que se viu
acusado dos crimes de tráfico ilícito de drogas e associa-
ção para o tráfico, infrações penais previstas na Lei
11.343, de 2006, e que teriam ocorrido na Comarca de
Governador Valadares, neste Estado. 


